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ESTADO DE SERGIPE

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPO DO BRITO
GABINETE DO PREFEITO

PORTARIA N°. 048/2021.
DE 14 DE MAIO DE 2021.

"DISPÕE SOBRE REMOÇÃO DE

SERVIDOR PÚBLICO MUNICIPAL”.

PREFEITO MUNICIPAL DE CAMPO DO BRITO, no exercício de

das atribuições que lhe são conferidas pela legislação

O

suas funções e uso

municipal específica, especialmente de acordo com o previsto no artigo 59,

da Lei Municipal n°. 141/2005 (Estatuto do Magistério de Campo do Brito), e;

Ofício N° 21/2021 da Secretaria Municipal de- Considerando o

Educação datado de 01 de março de 2021.
RESOLVE:

Art. 1° - Fica determinado à remoção do servidor GILVAN

matricula 20, PROFESSOR, portador do RG n°.MENESES DA SILVA

1.235.267 2^ VIA SSP/SE, inscrito no CPF sob n°. 891.741.515-68, ora lotado

- localizada no Povoado TerraEscola Municipal “José Carlos de Mendonça^na

Escola Municipal “Bento BenedignoVermelha, para exercer suas funções na

situada no Bairro Bom Jardim.

- Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Bezerra’

Art. 2°

retroagindo seus efeitos a 01 de março de 2021.
Art. 3° - Registre-se, publique-se e cumpra.

Gabinete do Prefeito Municipal de Campo do Brito/SE, 14 de maio de

2021.
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